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Resumo: 

efetivação dos direitos e garantias fundamentais nesses estabelecimentos. 

Abstract: 

through the exhibition of new measures dissonant restrictive constitutional 

the historical evolution of human rights achievements in this area as well as 
collaborate with the exhibition, in order to add voices for the effectuation of 
the fundamental rights and guarantees in these accommodation. One of the 

without the observance of essential rights generates high affectation of the 
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risco a determinados direitos e garantias fundamentais, sob o 

novas medidas restritivas dissonantes da ordem constitucional 

visitas.

estabelecimentos federais brasileiros e a adoção de medidas 

analisar a constitucionalidade, sobretudo em situações discursivas 

Garantias e direitos fundamentais no exercício do poder punitivo 
e caraterísticas dos estabelecimentos penais federais

a reclusão causa vários efeitos negativos, como a fome, os 

Marcos Rolim

É grave a violação de direitos humanos constatada na realidade 

e contra os abusos.

entre trabalho, recreação e descanso, o contato com o mundo 
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Robert Alexy

Boschi

modelo de unidades de segurança máxima estadunidenses, 
conhecidas como as “ ”, com uso ostensivo de 

cerca de vinte e duas horas, e o distanciamento da região em 

acarreta.

Segundo Mendes de Souza
dignidade humana “

”. Dele decorrente 

determinado, observados os seus direitos, nos moldes da lei 

Novas medidas restritivas e a satisfação do discurso do ódio

interno, conforme mencionado alhures, há grave afronta a direitos 

federais, como a Lei de Execução Penal e o Estatuto da Criança 

(

afastar a criminalidade. Essa modalidade discursiva, como 
leciona Vasiliki Christou

Salo de Carvalho

O sistema constitucional brasileiro não admite direitos e 
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Nestor Távora e Rosmar Alencar

“ ”, criando uma realidade geradora de 
“

Zaffaroni, 

ilegalidades disfarçadas de discricionariedade administrativa. 

atos administrativos.

nas ordens interna e internacional.

A Lei de Execução Penal assegura determinados direitos não 

de liberdade, no sistema constitucional garantista, tem como 

De acordo com análises de Nestor Távora e Rosmar 
Alencar

Penal, do Direito Penal e da criminologia.

”.
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